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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 045/2024 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2024 

Processo n° 003148/2024 de 04 de julho de 2024 

Origem: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo - SEDECULT 

ID CidadES Contratação nº 2024.036E0700001.10.0033 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Senhor Vander Patrício, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MEDIA BOA PRODUCOES 

ARTISTICAS LTDA, CNPJ Nº 47.857.559/0001-04, estabelecida na Avenida 

Miruna, 168, 4º andar, Indianapolis/SP - CEP: 04084-903, neste ato representado 

pelo Sr. Carlos Henrique Lima de Paula, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, com fundamento na Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações, tendo em vista o contido no Processo 

Administrativo nº. 003148/2024 de 04/07/2024, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui objeto deste Instrumento a contratação de empresa que detém 

representação e exclusividade de show artístico com a dupla sertaneja Felipe & 

Rodrigo, para apresentação a ser realizada no dia 12 outubro de 2024, nas 

festividades da 46ª Concentração Comunitária, Festa dos Itaranense Ausentes e Feira 

do Agroturismo, na localidade do Estádio Municipal “Domingos André Coan”, 

município de Itarana/ES;  

1.2 - A descrição, condições, data, hora, duração do show, quantidades e demais 

exigências estão descritas no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento. 

 
ITEM DESCRIÇÃO 

RESUMIDA 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 Show artístico, 
com duração 

média de 01h20 
(uma hora e vinte 

minutos), da 
dupla Felipe e 
Rodrigo, no dia 

12 de outubro de 
2024. 

Serviço 01 R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO ADITIVO E VALOR 

2.1 - O presente termo de Aditivo tem por finalidade o Decréscimo de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), passando o valor global do Contrato nº 045/2024 a 

ser de  R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO CONTRATUAL 

3.1 - Ficam mantidas as demais cláusulas não alteradas pelo presente aditivo. 
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Estando ajustados e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor, na presença de duas testemunhas, para que surtam seus legais 

efeitos. 

 

Itarana/ES, ____ de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

CONTRATANTE:____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patrício 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CONTRATADA:______________________________________________________ 

MEDIA BOA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Sr.Carlos Henrique Lima de Paula 

 

 

 

 

Testemunhas:______________________________________________________ 

 

 

 

                   ______________________________________________________ 
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